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PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE
CAMPOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº
22/2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº
22/2020.
 
A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Humberto de Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, e,
 
Considerando  o  disposto  no  Art.  4º,  XXII,  Lei  Federal
nº10.520/2002 e  Art.  43,  inc.  VI  da  Lei  de  Licitações  -  Lei
8666/93 e suas alterações posteriores,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º -  Homologar a licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇO N.º 22/2020, por estar de acordo com a legislação em
vigor.
 
Art.  2º  -  Homologar  a  proponente  ETECH  CONTRTUÇÕES
LTDA,  inscrita  no  CNPJ  N.º  23.672.082/0001-16,  vencedora
pelo  o  valor  R$  141.548,74  (cento  e  quarenta  e  um  mil,
quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos),
referente  a  Contratação  de  empresa  de  engenharia  para
Reforma  no  Prédio  do  Hospital  Helda  Ribeiro  Fonseca  no
Município de Humberto de Campos – MA.
 
Art.  3º  -  Determinar  as  providências  cabíveis  para  o
cumprimento do presente termo.
 
Art. 4º - Determinar ao Setor Contábil, a emissão do respectivo
Empenho e se for o caso Ordem de Pagamento.
 
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE, E,
CUMPRA-SE.
 
Humberto de Campos – MA, 23 de outubro de 2020.
 
GEANE DOS SANTOS E SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
 

Publicado por: BETHANIA MOREIRA CORRêA
Código identificador: 38620c7704c9ef248fc3c3fbf29dbd9c

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO.
 
Considerando  o  provimento  de  Impugnação  ao  edital,  a
Prefeitura  Municipal  de  Humberto  de  Campos,  Estado  do
Maranhão,  torna público  o  adiamento  da  licitação conforme
abaixo:
 
MODALIDADE
LICITAÇÃO OBJETO ABERTURA

Pregão
Presencial n.º
35/2020

Contratação de empresa
para prestação de serviços
de limpeza pública urbana
no Município Humberto de
Campos - MA

12/11/2020,
às 10:00
horas

 
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na
Comissão  Permanente  de  Licitação  -  CPL,  no  endereço
eletrônico:  http://transparencia.humbertodecampos.ma.gov.br/
ou no Prédio da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos,
situado na Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro, Humberto
de Campos, de 2ª a 6ª feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O
Edital  poderá  ser  consultado  gratuitamente,  ou  adquirido
mediante pagamento da taxa de R$ 10,00 (dez reais), através
do Documento de Arrecadação Municipal – DAM. Informações e
dúvidas no E-mail: cplhdecampos@gmail.com ou pelo telefone
(98) 3367-1305. HUMBERTO DE CAMPOS-MA, 27 de outubro
de 2020. ISRAEL ANDRADE CANTANHEDE – Presidente –
CPL.
 

Publicado por: BETHANIA MOREIRA CORRêA
Código identificador: dcc31a50e15312efb2919745965cf10b

TERMO ADJUDICATÓRIO - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.º 93/2020

TERMO ADJUDICATÓRIO
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 93/2020
TOMADA DE PREÇOS N.º 22/2020.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para Reforma
no Prédio do Hospital Helda Ribeiro Fonseca no Município de
Humberto de Campos - MA..
 
Após analisar a Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS
N.º  22/2020,  cujo  objeto  Contratação  de  empresa  de
engenharia para Reforma no Prédio do Hospital  Helda
Ribeiro Fonseca no Município de Humberto de Campos -
MA, no uso de suas atribuições legais que me são conferidas,
tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório
supracitado,  aprova  e  adjudica  à  a  empresa  ETECH
C O N T R T U Ç Õ E S  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  N . º
23.672.082/0001-16, vencedora pelo o valor o R$ 141.548,74
(cento e quarenta e um mil, quinhentos e quarenta e oito reais e
setenta e quatro centavos).  Por ter  ofertado o menor preço
GLOBAL, segundo critérios de julgamento pré-estabelecidos no
instrumento convocatório.
 
Humberto de Campos – MA, 23 de outubro de 2020.
 
Israel Andrade Cantanhede
Presidente da CPL
 
Caio Vinicius da Paz Abtibol  Wilson Sergio Costa Morais
Membro da CPL  Membro da CPL
 

Publicado por: BETHANIA MOREIRA CORRêA
Código identificador: da2853b3900658f3f122eb4bce6c4e6f

ADJUDICAÇÃO CPL/ HUMBERTO DE CAMPOS-MA -
HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO CPL/ HUMBERTO DE CAMPOS-MA
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REFERÊNCIA: Processo nº 108/2020
Dispensa de Licitação nº 037/2020
AMPARO  LEGAL:   Art.  24,  II  da  LEI  nº  8.666/93  e  suas
alterações posteriores
ÓRGAO INTERESSADO:  Secretaria Municipal de Saúde
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  a
manutenção de equipamentos do Hospital Elda Ribeiro Fonseca
 
PRAZO:  até 31 de dezembro de 2020
VALOR TOTAL :  R$ 13.689,40 (treze mil, seissentos e oitenta e
nove reais e quarenta centavos)
 
FONTE DO RECURSO : 
 
02  12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 301 0075 2920 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
 
A Comissão Permanente de Licitação – CPL, no uso de suas
atribuições legais resolve adjudicar o objeto acima referendado
em  nome  da  Empresa  INFINYT  COMÉRCIO  SERVIÇOS  E
REPRESENTAÇÕES - LTDA, CNPJ nº 13.751.395/0001-08.
Encaminhamos o presente processo a Secretaria Municipal de
Saúde para fins de homologação.
 
Humberto de Campos - MA, 21 de outubro de 2020
 
Israel Andrade Cantanhede
Presidente da CPL
 
Caio Vinicius da Paz Abtibol
Membro da CPL
 
Wilson Sergio Costa Moraes
Membro da CPL
 
HOMOLOGAÇÃO
 
REFERÊNCIA:   Processo nº 108/2020
Dispensa de Licitação nº 037/2020
AMPARO  LEGAL:   Art.  24,  II  da  LEI  nº  8.666/93  e  suas
alterações posteriores
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  a
manutenção de equipamentos do Hospital Elda Ribeiro Fonseca
E m p r e s a :  I N F I N Y T  C O M É R C I O  S E R V I Ç O S  E
REPRESENTAÇÕES  -  LTDA
Valor: R$ 13.689,40 (treze mil, seissentos e oitenta e nove reais
e quarenta centavos)
 
Homologo  o  julgamento  referente  ao  objeto  em  epígrafe,
conforme adjudicação da Comissão Permanente de Licitação –
CPL e autorizo a despesa.
 
Humberto de Campos - MA, 21 de outubro de 2020
 
Geane dos Santos e Santos
Secretaria Municipal de Saúde
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º
037/2020
 
  Ratifico o presente Termo de Dispensa de Licitação, para a
despesa  abaixo  especificada,  devidamente  justificada,  com
fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e em
conformidade  com  o  Parecer  Jurídico,  acostado  aos  autos,
conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma
legal.

 
OBJETO:   Contratação de empresa especializada para a a
manutenção  de  equipamentos  do  Hospital  Elda  Ribeiro
Fonseca.
PROC. ADM. N.º:   108/2020.
 
FUNDAMENTAÇÃO:   Art.  24,  inciso  II  da  Lei  Federal
8.666/93.
 
VALOR:  R$ 13.689,40 (treze mil, seissentos e oitenta e nove
reais e quarenta centavos)
 
NOME DO CREDOR:    INFINYT COMÉRCIO SERVIÇOS E
REPRESENTAÇÕES - LTDA
 
CNPJ Nº:  13.751.395/0001-08
 
Humberto de Campos (MA), 21 de outubro de 2020
 
   
 
Geane dos Santos e Santos
Secretaria Municipal de Saúde
 

Publicado por: BETHANIA MOREIRA CORRêA
Código identificador: 99ba2720c5403cd7bd0471b367616446

ERRATA DA PORTARIA N.º 601/2020 DE 30 DE
SETEMBRO DE 2020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA
 
ERRATA  DA  PORTARIA  N.º  601/2020  DE  30  DE
SETEMBRO  DE  2020,  publicada  no  Diário  Oficial  do
município de Humberto de Campos, edição n.º 170, página 5,
no dia 01 de outubro de 2020.
 
ONDE SE LÊ: “Art. 1º - Conceder o (a) servidor (a) NELHO
JOÃO DE MATOS CRUZ, ocupante do cargo de Professor (a),
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, em exercício
no  (a)  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Progressão  na
Carreira  Automática  da  Classe  B  para  a  Classe  C,  em
conformidade com o art. 18 da Lei nº 12/2009 (Plano de Cargo,
Carreira e Vencimento do Magistério Público de Humberto de
Campos).”
 
LEIA-SE: Art. 1º - Conceder o (a) servidor (a) NELHO JOÃO DE
MATOS CRUZ, ocupante do cargo de Professor (a), lotado (a)
EM Adalberto Mendes Filho, em exercício no (a) Secretaria
Municipal de Educação, Progressão na Carreira Automática da
Classe B para a Classe C, em conformidade com o art. 18 da Lei
nº  12/2009  (Plano  de  Cargo,  Carreira  e  Vencimento  do
Magistério Público de Humberto de Campos).
 
Humberto de Campos – MA, 27 de outubro de 2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração
 

Publicado por: BETHANIA MOREIRA CORRêA
Código identificador: bf5f99ba4b5eff4cd15fce2f3360c00f

ERRATA DA PORTARIA N.º 809/2020 DE 22 DE OUTUBRO
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DE 2020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA
 
ERRATA DA PORTARIA N.º 809/2020 DE 22 DE OUTUBRO
DE  2020,  publicada  no  Diário  Oficial  do  município  de
Humberto de Campos, edição n.º 183, página 11 e 12, no dia 23
de outubro de 2020.
 
ONDE SE LÊ: “Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor nesta
data,  retroagindo  seus  efeitos  a  20  de  outubro  de  2010,
revogadas as disposições em contrário.”
 
LEIA-SE:  Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor nesta data,
retroagindo seus efeitos a 20 de outubro de 2020, revogadas
as disposições em contrário.
 
Humberto de Campos – MA, 27 de outubro de 2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração
 

Publicado por: BETHANIA MOREIRA CORRêA
Código identificador: af90394f670018382539dd6ed40214c3

ERRATA DA PORTARIA N.º 812/2020 DE 09 DE OUTUBRO
DE 2020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA
 
ERRATA DA PORTARIA N.º 812/2020 DE 09 DE OUTUBRO
DE  2020,  publicada  no  Diário  Oficial  do  município  de
Humberto de Campos, edição n.º 184, página 3, no dia 27 de
outubro de 2020.
 
ONDE SE LÊ: “Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor nesta
data,  retroagindo  seus  efeitos  a  20  de  outubro  de  2010,
revogadas as disposições em contrário.”
 
LEIA-SE:  Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor nesta data,
retroagindo seus efeitos a 20 de outubro de 2020, revogadas
as disposições em contrário.
 
Humberto de Campos – MA, 27 de outubro de 2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração
 

Publicado por: BETHANIA MOREIRA CORRêA
Código identificador: 4da9fe2392cdcda3b9d0adbd5e1d6ca2

ERRATA DA PORTARIA N.º 813/2020 DE 26 DE OUTUBRO
DE 2020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA
 
ERRATA DA PORTARIA N.º 813/2020 DE 26 DE OUTUBRO
DE  2020,  publicada  no  Diário  Oficial  do  município  de
Humberto de Campos, edição n.º 184, página 3, no dia 27 de
outubro de 2020.
 
ONDE SE LÊ: “Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor nesta
data,  retroagindo  seus  efeitos  a  20  de  outubro  de  2010,
revogadas as disposições em contrário.”
 
LEIA-SE:  Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor nesta data,
retroagindo seus efeitos a 20 de outubro de 2020, revogadas
as disposições em contrário.
 
Humberto de Campos – MA, 27 de outubro de 2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração
 

Publicado por: BETHANIA MOREIRA CORRêA
Código identificador: 9e6e4b57b660d1999998c26221d9c112

EXTRATO DE CONTRATO Nº 274/2020 – PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 93/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS
EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  274/2020  –  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 93/2020 – TOMADA DE PREÇOS N.º
22/2020.  PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Humberto  de
Campos - MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde
e  a  empresa  ETECH  CONSTRUÇÕES  LTDA  –  EPP,  CNPJ:
23.672.082/0001-16.  OBJETO:  Contratação  de  empresa  de
engenharia para Reforma no Prédio do Hospital Helda Ribeiro
Fonseca no município de Humberto de Campos. VIGÊNCIA: 7
(sete)  meses  iniciando  na  data  de  sua  assinatura.  VALOR
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 141.548,74 (cento e quarenta e
um mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e quatro
centavos),  MODALIDADE:  TOMADA  DE  PREÇOS,  com
FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Lei  8.666/93,  RECURSOS:
Próprios. ASSINATURAS: Geane dos Santos e Santos e Mayana
Junia  Pereira  Almeida.  Humberto  de  Campos  -  MA,  23  de
outubro de 2020.

Publicado por: BETHANIA MOREIRA CORRêA
Código identificador: e3c042a9cbfc2d475f261fa0e84616e4
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JOSE RIBAMAR REIBEIRO FONSECA

Prefeito

www.humbertodecampos.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Humberto De Campos

PÇA. DR. LEÔNCIO RODRIGUES, 136, CEP: 65180000

CENTRO - Humberto de Campos / MA

Contato: 98 3367-1305

www.diariooficial.humbertodecampos.ma.gov.br

Instituído pela Lei Municipal Nº 15, de 08 de novembro de 2019 - Regulamentado pelo Decreto Nº 15, de 14 de
novembro de 2019
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